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"Denomina Praça FRANCISCO
PEREIRA SOBRINHO área
inominada localizada	 em
Guaianases".

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - Fica denominada Praça
FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO a área inominada localizada
entre as ruas Marambainha (Codlog 59567) e Miguel de Arizo
(Codlog 233668), na Vila Chabilândia, em Guaianases.

Art. 2° - As despesas com a execução da
presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÓD. 0561




